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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI Nº 5.809 DE 01 DE MARÇO DE 2024.  

Extingue cargo em comissão e dá outras 

providências. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica extinto o seguinte cargo em comissão de livre escolha, nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Poder Executivo: 

Quantidade Denominação do cargo Referência 

01 Assessor de Controle Interno Ref. IV A – Lei 4.655/14 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Agudos, 01 de março de 2024. 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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                                                       DECRETO N.º 08303/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 159.883,87 
(cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e oitenta e tres reais e oitenta e sete centavos).

.................................................................. - 23.695.6004.1062 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES500 159.883,87

Código de Aplicação: 1000113 - FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento
Operação de crédito utilizando recursos do FINISA, cf Lei 05721 de 13/06/20223 para  Aditivo á Praça do Turista, referente ao Convênio 
Estadual  283/2022

Fonte de Recursos: 07 - OPERACOES DE CREDITO

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 159.883,87

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

159.883,87

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 23 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  23 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.684.515,85

1,15 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.293.084,15
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08304/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 133.433,60 
(cento e trinta e tres mil e quatrocentos e trinta e tres reais e sessenta centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 1.533,60

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de profissional Pessoa Jurídica.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA137 15.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remnejamento de saldo para pagamento de aluguel do imóvel da Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO277 100.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remnejamento de saldo para aquisição de kit escolar  e fraldas para as escolas do município. 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA337 200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA400 16.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo  para contratação de guardas para Estádio Maury da Silva

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 133.433,60

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 1.533,60

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de profissional Pessoa Jurídica.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES134 15.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remnejamento de saldo para pagamento de aluguel do imóvel da Secretaria de Desenvolvimento Social e Econômico

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA209 100.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remnejamento de saldo para aquisição de kit escolar e fraldas para as escolas do município. 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA324 200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 27.812.3007.2328 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO405 16.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo  para contratação de guardas para Estádio Maury da Silva

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 133.433,60

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

133.433,60

133.433,60

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 26 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  26 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.551.082,25

1,21 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.426.517,75
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08305/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 423.170,47 
(quatrocentos e vinte e tres mil e cento e setenta reais e quarenta e sete centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 2.340,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remnejamento de saldo para pagamento de manutenção do aparelho purifc do Setor de Compras e contratação de som para divulgar IPTU

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL273 420.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA337 830,47

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 423.170,47

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 2.340,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remnejamento de saldo para pagamento de manutenção do aparelho purifc do Setor de Compras e contratação de som para divulgar IPTU

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.365.2001.2337 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL287 420.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 384,08

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública .

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA334 75,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO335 81,97

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA336 289,42

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do caminhão placa EXO3G28 da limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 423.170,47

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

423.170,47

423.170,47

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 26 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  26 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.551.082,25

1,21 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.426.517,75
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08306/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 83.315,05 
(oitenta e tres mil e trezentos e quinze reais e cinco centavos).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA127 15.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para correção de ficha (aluguel prédio da Secretaria da Assitênciaa social)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA187 28.500,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo de Emenda impositiva para contratação de exames de alta complexidade, conforme memorando de autorização da 
CMA, número 040/2024.

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.306.2006.2076 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO245 4.615,05

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de paes para as escolas do Diistrito de Domélia

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA419 12.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de mão de obra da manutenção de veículos e maaquinários da Seretaria de Agriicultura ee Meio 
ambiente

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO436 16.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de peças para manutenção dos veículos da Secretaria Agricultura e aquisição de marmitex para 
Distrito de Domélia

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.542.6006.2316 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA443 7.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para dedetização da necrópole municipal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 83.315,05

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA137 15.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para correção de ficha (aluguel prédio da Secretaria da Assitênciaa social).

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA155 28.500,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo de Emenda impositiva para contratação de exames de alta complexidade, conforme memorando de autorização da 
CMA, número 040/2024.

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.306.2006.2074 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO237 4.615,05

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de paes para as escolas do Diistrito de Domélia

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 18.512.6006.2335 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA449 35.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de peças para manutenção dos veículos da Secretaria Agricultura, aquisição de marmitex para 
Distrito de Domélia, pagamento de veteriinário e dedetização da necrópole municipal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 83.315,05

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

83.315,05

83.315,05

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.457.864,90

1,26 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.519.735,10
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08307/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 9.902,30 
(nove mil e novecentos e dois reais e trinta centavos).

.................................................................. - 08.243.4001.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA142 9.902,30

Código de Aplicação: 5000008 - CAMPANHA ACAO LEGAL - DESTINAÇÃO DO IR
Superavit financeiro referente a rendimentos/crédito de destinação de IRRF

Fonte de Recursos: 03 - RECURSOS PROPRIOS DE FDOS ESPECIAIS DE DESPESA - VINCULADOS

Unidade: 05.03.00 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 9.902,30

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

9.902,30

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.457.864,90

1,26 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.519.735,10
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08308/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 47.729,06 
(quarenta e sete mil e setecentos e vinte e nove reais e seis centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 2.251,06

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejmento de saldo para pagamento de seguro do carro utilizao pelo Sr Prefeito.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA336 35.478,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remnejamento de saldo para pagamento de caminhões utilizados na limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 18.542.6006.2317 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO444 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de medicamentos para uso no AMA.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 47.729,06

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO008 2.251,06

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejmento de saldo para pagamento de seguro do carro utilizao pelo Sr Prefeito.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA337 35.478,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remnejamento de saldo para pagamento de caminhões utilizados na limpeza pública

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 18.542.6006.2317 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA446 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de medicamentos para uso no AMA.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 47.729,06

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

47.729,06

47.729,06

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.457.864,90

1,26 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.519.735,10
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08309/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais ).

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA154 200.000,00

Código de Aplicação: 8000042 - Custeio da Atenção Especializada
conforme Lei nº 5.807/2024

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 200.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

200.000,00

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.551.082,25

1,21 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.426.517,75
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08310/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 54.119,00 
(cinquenta e quatro mil e cento e dezenove reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA185 11.373,00

Código de Aplicação: 3000161 - Controle de Arboviroses Urbanas
conforme Lei nº 5.807/2024

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA185 42.746,00

Código de Aplicação: 3000171 - IGM SUS Paulista 
conforme Lei nº 5.807/2024

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 54.119,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO174 54.119,00

Código de Aplicação: 8010004 - Custeio  Medicamentos 
conforme Lei nº 5.807/2024

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 54.119,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

54.119,00

54.119,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.551.082,25

1,21 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.426.517,75
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I e

 C
LE

V
E

R
S

O
N

 A
N

T
O

N
IO

 M
O

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

60
4-

0C
A

6-
13

D
9-

F
A

40
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
60

4-
0C

A
6-

13
D

9-
F

A
40



Município de Agudos Terça-feira, 05 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1431 17

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08311/2024, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 104.360,00 
(cento e quatro mil e trezentos e sessenta reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 104.360,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
conforme Lei 5.806/2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 104.360,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO173 104.360,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
conforme Lei 5.806/2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 104.360,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

104.360,00

104.360,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
17.551.082,25

1,21 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.426.517,75
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  
 

                                                                   DECRETO N.º 8.314 DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

“Dispõe sobre a Homologação do Processo Seletivo 
Público nº 01/2024.” 

 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e: 
 

Considerando o Edital de homologação do Processo Seletivo 01/2024 publicado na 
edição nº 1424 do DIOE em 23 de fevereiro de 2024; 

 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

Artigo 1º - Fica HOMOLOGADO o Processo Seletivo Público nº 01/2024 de Provas e 
Títulos para preenchimento das funções: PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO - NÍVEL 
FUNDAMENTAL, PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO - NÍVEL FUNDAMENTAL (LÍNGUA 
INGLESA), PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO – NÍVEL FUNDAMENTAL (EDUCAÇÃO 
FÍSICA), PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO – NÍVEL FUNDAMENTAL (DISTRITO), 
PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO - NÍVEL INFANTIL, PROFESSOR SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO - NÍVEL INFANTIL (EDUCAÇÃO ESPECIAL), PROFESSOR SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO - NÍVEL INFANTIL (DISTRITO) (EDUCAÇÃO ESPECIAL), PROFESSOR 
SUBSTITUTO TEMPORÁRIO - NÍVEL FUNDAMENTAL – PCD, PROFESSOR SUBSTITUTO 
TEMPORÁRIO - NÍVEL INFANTIL – PCD E PROFESSOR SUBSTITUTO TEMPORÁRIO – NÍVEL 
INFANTIL (EDUCAÇÃO ESPECIAL) – PCD, realizado no dia 04 de fevereiro de 2024, nos termos 
do Edital de Processo Seletivo Público nº 01/2024. 

 
Artigo 2º - O Resultado Final publicado no dia 22 de fevereiro de 2024 no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, fica da mesma forma HOMOLOGADO e em condições de uso. 
 
Artigo 3º - A convocação se dará de acordo com as necessidades da Administração 

através de Edital específico publicado em Diário Oficial e através de convocação por Ofício a ser 
emitido por e-mail, pela Prefeitura Municipal de Agudos. 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Agudos, 01 de março de 2024. 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PORTARIAS EMITIDAS NO MÊS DE FEVEREIRO/2024 
Em cumprimento a Lei Municipal nº 5.470 de 25/03/2021 – Publicada em 26/03/2021 – Vigência a partir de 25/04/2021 

 

Portaria Data Ementa Vigência 

17.235 01.02.24 
Designa servidores efetivos para exercerem cargos em substituição e dá outras 
providências.  

01 mês 

17.236 01.02.24 Exonera a pedido a servidora pública municipal B.S. e dá outras providências.  Indeterminada 

17.237 01.02.24 Exonera por motivo de aposentadoria o servidor público municipal J.E.Z.S. Indeterminada 

17.238 01.02.24 Exonera por motivo de aposentadoria o servidor público municipal D.D. Indeterminada 

17.239 02.02.24 
Converte licença prêmio em abatimento de horas negativas da servidora pública 
municipal S.A.E.P. e dá outras providências. 

15 dias 

17.240 08.02.24 
Nomeia a servidora de provimento efetivo Kátia Nicolau Coelho de Souza para o 
cargo de Assistente Social e dá outras providências. 

Indeterminada 

17.241 09.02.24 
Autoriza o retorno às atividades da servidora pública municipal M.M.B. e dá outras 
providências. (Revoga a Portaria nº 16.905 de 31/01/2023) 

Indeterminada 

17.242 09.02.24 
Autoriza o retorno às atividades do servidor público municipal A.T.S. e dá outras 
providências. (Revoga a Portaria nº 17.197 de 08/12/2023) 

Indeterminada 

17.243 09.02.24 
Concede licença sem vencimentos ao servidor público municipal C.I.S. para tratar 
de assuntos de interesse particular. 

01/02/2024 a 
30/01/2026 

17.244 09.02.24 
Converte licença prêmio em abatimento de horas negativas da servidora pública 
municipal S.A.S. e dá outras providências. 

30 dias 

17.245 14.02.24 
Autoriza o retorno às atividades da servidora pública municipal D.T.M. e dá outras 
providências. (Revoga a Portaria nº 17.198 de 11/12/2023) 

Indeterminada 

17.246 14.02.24 Exonera a pedido a servidora pública municipal F.M., e dá outras providências. Indeterminada 

17.247 14.02.24 Exonera a pedido a servidora pública municipal F.C.P. e dá outras providências. Indeterminada 

17.248 15.02.24 
Concede licença prêmio aos servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 

30 dias 

17.249 15.02.24 
Concede licença sem vencimentos ao servidor público municipal L.C.A.M. para 
tratar de assuntos de interesse particular. 

02/03/2024 a 
01/03/2026 

17.250 15.02.24 
Que arquiva a Sindicância instaurada através da Portaria n.º 17.183 de 29 de 
novembro de 2023, em razão da aplicação da pena de SUSPENSÃO, ao servidor 
A.T.S. e dá outras providências. 

Indeterminada 

17.251 15.02.24 

Dispõe sobre a recondução da Comissão Paritária de Progressão Funcional do 
Plano de Carreira e o Sistema de Avaliação Funcional dos Servidores Públicos 
Efetivos do Quadro Geral de Pessoal do município de Agudos. (Revoga a Portaria 
nº 19.959 de 29/03/2023) 

3 anos 

17.252 16.02.24 
Prorroga licença sem vencimentos para tratar de assuntos de interesse particular 
da servidora municipal V.B.L. 

03/02/2024 a 
01/02/2026 

17.253 16.02.24 
Autoriza o retorno às atividades da servidora pública municipal P.C.A.S. e dá 
outras providências. (Revoga a Portaria nº 14.153 de 27/01/2016) 

Indeterminada 

17.254 21.02.24 
Concede licença sem vencimentos ao servidor público municipal P.B.G. para 
tratar de assuntos de interesse particular. 

16/02/2024 a 
15/02/2026 

17.255 21.02.24 
Concede licença sem vencimentos ao servidor público municipal L.A.C. para 
tratar de assuntos de interesse particular. 

20/02/2024 a 
19/02/2026 

17.256 22.02.24 
Prorroga licença sem vencimentos para tratar de assuntos de interesse particular 
da servidora municipal A.C.T.S.A. 

22/02/2024 a 
21/02/2026 

17.257 22.02.24 Exonera por motivo de aposentadoria o servidor público municipal N.C.L.B. Indeterminada 

17.258 22.02.24 Exonera por motivo de aposentadoria o servidor público municipal O.C. Indeterminada 

17.259 22.02.24 
Dispõe sobre a nomeação do Agente de Contratação, do Pregoeiro, e da Equipe 
de e dá outras providências. (Revoga a Portaria nº 17.219 de 05/01/2024) 

31/12/2024 

17.260 26.02.24 Exonera por motivo de aposentadoria a servidora pública municipal A.A.G. Indeterminada 

17.261 26.02.24 
Altera composição do Comitê de Governança da Parceria Público Privada “Luz 
de Agudos”, e dá outras providências. (Revoga a Portaria nº 17.180 de 
27/11/2023) 

Indeterminada 

17.262 26.02.24 
Concede licença sem vencimentos a servidora pública municipal I.R.B.O. para 
tratar de assuntos de interesse particular. 

26/02/2024 a 
24/02/2026 

17.263 26.02.24 
Autoriza retorno as atividades da servidora pública municipal C.M.A.S. e dá 
outras providências. (Revoga a Portaria nº 17.102 de 22/08/2023) 

Indeterminada 

17.264 29.02.24 
Concede licença prêmio aos servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 

30 dias 

17.265 29.02.24 
Exonera Sr. A.M.E. do cargo em comissão que indica - Assessor de Controle 
Interno. (Revoga a Portaria nº 16.772 de 01/09/2022) 

Indeterminada 

17.266 29.02.24 
Concede licença prêmio aos servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 

15 dias 

Portarias
Portarias
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Redigido por K.S.C.S 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 PORTARIA N.º 17.267 DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

Altera composição do Comitê de Governança da 
Parceria Público-Privada “Luz de Agudos”, e dá 
outras providências. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 

Considerando o disposto no art. 2º da Portaria nº 17.172 de novembro de 2023; 
e 

Considerando a norma estabelecida no artigo 100, inciso II, alínea c, da Lei 
Orgânica do Município de Agudos. 

Considerando a necessidade de alteração do Comitê de Governança da Parceria 
Público-Privada “Luz de Agudos”; 

 

 
R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Fica alterado a composição do COMITÊ DE GOVERNANÇA DA 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA “LUZ DE AGUDOS”, instituído pela Portaria nº 
17.172/2023, conforme: 

 

NOME MEMBRO ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 

Amanda Silveira Agostinho 

Octaviani 
Titular Gabinete do Prefeito 

Andreia Maia de Almeida Lara Titular Secretaria de Obras 

Welinton Glauco Antônio Barros Titular 
Secretaria de Planejamento 

Urbano e Turismo 

Cleverson Antônio Moreira Titular 
Secretaria de Administração e 

Finanças 

Bianca de Almeida Santana Titular Procuradoria Jurídica 
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Redigido por K.S.C.S 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Antônio Carlos Piccino Filho Titular Luz de Agudos SPE S.A 

Márcio de Araujo Brito Titular Luz de Agudos SPE S.A 

Márcio André Pinto Titular Luz de Agudos SPE S.A 

Anderson Luiz Fernandes Titular Luz de Agudos SPE S.A 

Diego Ferreira Pinholato Suplente Gabinete do Prefeito 

Zaqueu Tenório De Albuquerque Suplente Secretaria de Obras 

Daniel José da Silva Suplente 
Secretaria de Planejamento 

Urbano e Turismo 

Sergio Rudokas Junior Suplente 
Secretaria de Administração e 

Finanças 

Antônio Marcos Eugênio Suplente 
Secretaria de Administração e 

Finanças 

 
 

§ 1º. O Comitê de Governança da Parceria Público-Privada “LUZ DE AGUDOS” 
ficará sob a Coordenação da servidora Andreia Maia de Almeida Lara. 

 

§ 2º. Os membros titulares representantes da concessionária deverão indicar seu 
substituto, no caso de ausência ou impedimento, nos termos do parágrafo primeiro, do 
artigo 2º da Portaria nº 17.172/2023. 

 

Artigo. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Portaria 17.261 de 26/02/2024. 

 

Agudos, 01 de março de 2024 

 

 
FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2024
PROCESSO Nº. 009/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo  em  vista  o  que  consta  dos  autos  deste

procedimento  licitatório,  cujo  objeto  é  o  Registro  de
Preço para futura e eventual Contratação de serviços
funerários para atender as famílias em situação de
vulnerabilidade  social,  conforme  especificações
constantes do Anexo I – Termo de Referência, HOMOLOGO
referido pregão conforme resultado a seguir:

ORGANIZAÇÃO FUNERÁRIA TERRA BRANCA DE
AGUDOS LTDA.

CNPJ: 01.728.355/0001-64
ITEM DESCRITIVO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 SERVIÇO FUNERAL
INFANTIL, COMPLETO
URNAS DE: 0,60M; 0,80M;
1,20M; 1,40M.

SERV 20 R$
1.299,95

R$
25.999,00

02 SERVIÇO/MATERIAL:
FUNERAL OBESO
COMPLETO, URNAS DE
TAMANHO IGUAL OU
SUPERIOR A G, GG E
EXTRA G, COM ALÇA
VARÃO.

SERV 15 R$
2.765,00

R$
41.475,00

03 SERVIÇO/MATERIAL:
FUNERAL ADULTO
COMPLETO COM URNAS DE
TAMANHO IGUAL OU
SUPERIOR A 1,60M, COM
ALÇA DURA.

SERV 100 R$
2.185,00

R$
218.500,00

04 TRANSLADO FORA DO
MUNICÍPIO

SERV 10.000
KM

R$ 4,55 R$
45.500,00

TOTALIZAÇÃO GERAL DO PROCESSO................................................................... R$ 331.474,00

TOTALIZAÇÃO POR EXTENSO - Trezentos e trinta e
um mil, quatrocentos e setenta e quatro Reais.

Agudos, 05 de março de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024
PROCESSO Nº.  011/2024

Tendo  em  vista  o  que  consta  dos  autos  deste  procedimento  licitatório,  cujo  objeto  é
Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada
para realização de 250 exames de espirometria com broncodilatador para atender
a  demanda  da  Secretaria  de  Saúde  para  o  período  de  12  meses,  conforme
especificações  constantes  no  ANEXO  I  -  Termo  de  Referência.  E,  diante  do  resultado,
HOMOLOGO o presente certame, para todos os efeitos previsto em Lei.

CDA MEDICINA DIAGNOSTICA - POLICLINICA EM SERVICOS AUXILIARES AO 
DIAGNOSTICO E TERAPIA LTDA CNPJ n.º: 46.154.894/0001-75

ITEM DESCRIÇÃO QTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Espirometria com Broncodilatador 250 R$ 129,00 R$ 32.250,00

VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR...........................................................................................
.

R$
32.250,00

Agudos, 05 de março de 2024. 

     FERNANDO OCTAVIANI
       PREFEITO MUNICIPAL
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